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	SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

	NOTA TÉCNICA SBQ n° 1/2012

	Assunto: Especificação do biodiesel (B100) produzido e comercializado no território nacional.

          A Lei 9.478, 06 de agosto de 1997, em seu Art. 8º estabelece como atribuições da ANP:
Inciso I - implementar a política nacional de petróleo e gás natural, com ênfase na proteção dos interesses dos consumidores quanto a PREÇO, QUALIDADE e OFERTA de produtos.

...Inciso XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus derivados e dos biocombustíveis. 

          A Lei 12.490, de 16 de setembro de 2011, acrescenta e dá nova redação a dispositivos previstos na Lei nº 9.478/1997, além de ampliar a competência da ANP para toda a Indústria de Biocombustíveis, definida como o conjunto de atividades econômicas relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, transporte, armazenagem, comercialização, distribuição, avaliação de conformidade e certificação da qualidade de biocombustíveis.
          A especificação do biodiesel foi estabelecida por meio da Resolução ANP n° 07/2008 e deve ser atendida quando da comercialização do biodiesel em todo o território nacional destinado para adição no teor de 5% ao diesel.

          A revisão da Resolução ANP n° 7/2008 tem como principal objetivo aprimorar a especificação do biodiesel quanto a sua aplicação em motores automotivos, não só na forma de mistura com o óleo diesel, como também puro em usos especiais aprovados pela ANP.  Tal alteração visa, especialmente, agregar melhorias ao combustível final em relação a desempenho, emissões e durabilidade. Considerando que a qualidade do biodiesel envolve uma série de variáveis, que vão desde a preocupação em garantir a comercialização de produto dentro da especificação, até a manutenção da sua qualidade ao longo da cadeia, busca-se com a aludida revisão adequar este biocombustível às necessidades do mercado. Adicionalmente,  foram incluídas algumas metodologias de análise na proposta, ora aludida.
          Destaca-se o compromisso da ANP em contemplar o maior número possível de matérias-primas e processos, bem como de não limitar a concorrência entre os produtores, buscando alinhar parâmetros internacionais sempre que possível com vistas a alcançar a harmonização internacional.
           Considerando o cenário atual, esta Superintendência realizou reuniões com representantes de vários setores do mercado para apresentação do mapeamento de dados obtidos da produção de biodiesel, bem como de uma proposta de revisão da especificação do biodiesel. Ao longo do processo alguns destes agentes encaminharam propostas, as quais foram consideradas e compiladas para apresentação em uma última reunião, ocorrida no dia 13/10/2011,  que contou com a participação ampla de setores interessados no sentido de levantar as diferentes perspectivas do mercado.
          Foi possível observar em todas as reuniões a existência do consenso quanto à necessidade de revisão, tendo em vista o conhecimento adquirido da comercialização deste produto desde a publicação da última especificação em 2008.
          A especificação, ora proposta, traz normas empregadas na determinação de características desenvolvidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), pela American Society for Testing and Materials (ASTM), e pelo Comitté Européen de Normalisation (CEN) ou International Organization for Standardization (ISO).

          Como já é de amplo conhecimento, a avaliação da qualidade de um combustível é realizada por meio de normas técnicas brasileiras e internacionais. As normas técnicas são documentos estabelecidos por consenso, e emitidos por organismo reconhecido da área de normalização. Trata-se de disposições voluntárias, diferentemente do Regulamento Técnico, que é compulsório. Embora a previsão de normas técnicas não seja compulsória nos Regulamentos Técnicos, há de se concordar que elas dotam o regulador de embasamentos técnicos fundamentais para o exercício da atividade de regulação. Vale mencionar, que as normas devem ser analisadas periodicamente para que seu conteúdo mantenha-se atualizado. No Brasil, a Resolução CONMETRO nº 07/92, designa a Associação Brasileira de Normas Técnicas, ABNT, como o Foro de Normalização.

          Nas discussões que precederam a Consulta e Audiência Pública e que resultaram na minuta de Resolução proposta, deu-se atenção à revisão dos seguintes aspectos de qualidade para o biodiesel: teor de água, estabilidade à oxidação, mono,di e triacilglicerois e ponto de entupimento a frio. 
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